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LEI N° 873/2004 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2004 

A CÂMARA MUNICIPAL DE JURUTI, 
Estado do Pará, usando de suas 
atribuições legais e de conformidade 
com o que preceitua a Lei n°09 de 19 de 
setembro de 1985, que dispõe sobre o 
parcelamento do solo urbano do 
Município de Juruti. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE JURUTI, Estado do Pará, aprovou e 
o Poder Executivo sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 10  - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a conceder a 
NEDIEGE VIDINHA DE SOUZA, um lote de terras devolutas do Patrimônio 
Municipal, situado às margens do Rio Amazonas, nesta cidade, medindo o 
referido lote 50 (cinquenta) metros de frente por 150 (cento e cinquenta) ditos 
de fundo, limitando-se pela frente com a referida margem, pelo lado direito com 
Constantina de Souza Lima, pelo lado esquerdo com Antonio Printes de Souza 
e pelos fundos com a Estrada da Terra Preta. 

Art. 20  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 30  - Revogam-se as disposições em contrário. 
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